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Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA E O DIRETOR PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDSODH/ EMOP N° 124
DE 03 DE JULHO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA EMPRESA DE
OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS E O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA
DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo a Lei Estadual nº 10.071, de 19
de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO 2024, que dis-
põe sobre as diretrizes para elaboração da lei do orçamento anual de
2024; com a Lei 10.277/2024, de 09 de janeiro de 2024, Lei Orça-
mentária para 2024 - LOA 2024, que estima a receita e fixa a des-
pesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2024; Decreto nº 48.949, de 7 de fevereiro de 2024, que estabelece
normas complementares de programação e execução orçamentária, fi-
nanceira e contábil para o exercício de 2024 e o Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo
nº SEI-170002/002118/2023;

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I  - O B J E TO : Elaboração de Projeto e Execução de Obras do Imóvel
situado à Avenida Ministro Edgard Romero nº 364, Madureira, muni-
cípio do Rio de Janeiro, visando a reabertura do Restaurante Popular
de Madureira Tia Vicentina (Restaurante do Povo Tia Vicentina).
II - VIGÊNCIA: Início: 03/07/2024 - Término: 31/12/2024
III - DE/Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos - SEDSODH

UG: 490100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos
UO: 49010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos
IV - PA R A /Executante: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio
de Janeiro - EMOP

UG: 045200 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro
UO: 53510 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro
V - C R É D I TO :

P. T. FR ND Valor (R$)
08.306.0467.4577 1 7 6 11 2 2 4490 R$ 24.949,45

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.
Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24 de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25 de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27 de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2024

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos - SEDSODH

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente da EMOP Id: 2578858

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

GABINETE DA SECRETÁRIA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 04/07/2024

PROCESSO Nº SEI-430001/002464/2024 E PROCESSO Nº E-06/
60.091 /1985 - Tendo em vista que a entidade em referência atendeu
a todas as exigências legais objeto do Decreto-Lei nº 179/75, Lei nº
3.383/00 e Resolução SEASDH nº 267, de 23/07/2010, FICA regula-
rizado para o Exercício de 2023 e revalidado para os Exercícios de
2024 e 2025 o presente Título Declaratório de Utilidade Pública. CA-
SA DOS POVEIROS CGC - 316596910001-63.

Id: 2578554

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA/FIA-RJ/P Nº 725 DE 09 DE JULHO DE 2024

DESIGNA SERVIDOR PARA AS FUNÇÕES DE
COORDENADOR DE CONVÊNIOS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIA/RJ, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o Processo nº SEI-
310002/000587/2024;

R E S O LV E:

Art. 1º - Designar a servidora RHAYANA CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA, Identidade Funcional n° 5152280-2, Assessora-chefe da
Assessoria de Convênios, para atuar como Coordenadora Geral de
Convênios, conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 20, incisos e
demais dispositivos de pertinência da citada função, disciplinados pelo
Decreto Estadual nº 44.879 de 15 de julho de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar da data de 10 de julho de 2024.

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2024

FERNANDA LESSA FLORES RODRIGUES
Presidente

Id: 2578672

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 03/07/2024

PROCESSO Nº SEI-310005/000044/2024 - Dispensa de Licitação -
A U TO R I Z O a despesa em favor da empresa Imprensa Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), referente a contratação de Empresa especializada em Publica-
ções no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, com base no ar-
tigo 82, § 1º, da Lei Estadual nº 287/79 e de acordo com os Arts. 72
e 74 da Lei nº 14.133/2021.

Id: 2578676

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 25.01.2024

PROCESSO Nº S E I - 3 0 0 0 0 1 / 0 0 0 11 6 / 2 0 2 2 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: Ampla Energia e Serviços S/A
Projeto: Formando Campeões - Escolas de Lutas José Aldo
Proponente: Instituto JAJ
CNPJ: 24.949.056/0001-55
Valor Total: R$ 2.189.420,75 (dois milhões cento e oitenta e nove mil
quatrocentos e vinte reais e setenta e cinco centavos).

Id: 2578553

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 08.07.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/000281/2021 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: Claro S/A
Projeto: Circuito das Serras - Uphill - Rio de Janeiro
Proponente: X3M Entretenimento Ltda.
CNPJ: 07.265.942/0001-40
Valor Total: R$ 803.485,49 (oitocentos e três mil quatrocentos e oi-
tenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).

Id: 2578602

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG N 1012 DE 01 DE JULHO DE 2024

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº SEI-
320001/000502/2024, INSTAURADO PELA
PORTARIA N° 856, PUBLICADA NO D.O DE
05 DE ABRIL DE 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e considerando o constante nos autos do Processo n°
SEI-320001/003410/2023;

R E S O LV E :

Art. 1° - Prorroga-se, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao Processo nº SEI-320001/000502/2024,
instaurado pela Portaria n° 856 de 04 de março de 2024, ante às ra-
zões apresentadas na CI n° 45 de 01 de julho de 2024, index nº
77878989, a contar de 10/07/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2578690

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1013 DE 01 DE JULHO DE 2024

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº SEI-
320001/000669/2024, INSTAURADO PELA
P O R TA R I A N° 879, PUBLICADA NO D.O. DE
05 DE ABRIL DE 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e considerando o constante nos autos do Processo n°
SEI-320001/003410/2023;

R E S O LV E :

Art. 1° - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao processo SEI-320001/000669/2024, ins-
taurado pela Portaria n° 879 de 20 de março de 2024, ante às razões
apresentadas na CI n° 46 de 01 de julho de 2024, index nº
77891303, a contar de 10/07/2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2578671

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 09.07.2024

PROCESSO Nº SEI-32/001/011892/2019 - CONCEDO 3 (três) meses
de licença prêmio ao servidor ANA CRISTINA FORTUNATO CIPRIA-
NO, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 50256084, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 09/03/2019 a 06/03/2024.

Id: 2578684

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 09.07.2024

PROCESSO Nº SEI-080007/002584/2020 - CONCEDO 9 (nove) me-
ses de licença prêmio ao servidor MAURO SANTOS DE ARAUJO,
Auditor do Estado, ID. Funcional nº 19435614, referente aos períodos
aquisitivos de: 15/08/2005 a 13/08/2010; 14/08/2010 a 12/08/2005 e
13/08/2015 a 10/08/2020.

Id: 2578681

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1004 DE 27 DE JUNHO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentada pelo Decreto nº 46.873 de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030034/002921/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/001515/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de junho 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2578747

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1008 DE 01 DE JULHO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873 de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo nº SEI-030038/003052/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo nº SEI-320001/001513/2024, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2578752

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1009 DE 01 DE JULHO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873 de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
processo administrativo SEI-030043/002920/2022.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade descrita no processo supracitado, o qual tramitará
nos autos do processo SEI-320001/001511/2024, por descumprimento
ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu o Re-
gime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de
08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 1ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2578748
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